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DE LEI N° 3612003-L 

DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO 
DA NOMENCLATURA DA ATUAL 
RUA B, DO ALTO DA BOA VISTA, 
BAIRRO CANDEIAS. 

A Câmar. Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, aprova a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua Josias Souto a atual Rua B, no Alto da Boa 
Vista, no Bairro Candeias. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 

Salas das sessões, 25 de novembro de 2003 
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA 

JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento urbano de Vitória da Conquista, ao contrário do que 
parece, quando da análise da história da nossa cidade pelos nomes das 
ruas, avenidas, travessas e praças pública, em sua maioria, homenageia 
representantes dos setores mais tradicionais de nossa sociedade. Atos 
dessa natureza devem ser percebidos como uma ação coletiva dos vários 
agentes sociais, e não como uma exclusividade de um ou outro grupo. Para 
tanto, acreditamos ser importante e necessário a valorização de lideranças 
dos grupos sociais mais populares em função da sua importância na história 
da nossa cidade. 

Nesse sentido, o de resgatar e valorizar o papel de importantes e 
legítimos representantes populares, no processo de desenvolvimento urbano 
de nosso município, é que, a pedido da comunidade do Alto da Boa Vista, 
conforme abaixo assinado em anexo, estamos apresentando o presente 
Projeto, que tem por finalidade denominar: Rua B de Rua Josias Souto. 

A comunidade de São José há mais de 16 anos, luta com dificuldades 
para fazer valer o direito a moradia. A ocupação, localizada no Alto da Boa 
Vista, bairro Candeias, é fruto de incansável batalha realizada por 
trabalhadores humildes que buscam, de forma digna, exercer o direito a 
moradia. 

Josias Souto, funcionário da Emurc, já falecido, foi um dos fundadores 
da ocupação comunidade de São José. Na luta pela conquista de um direito 
elementar do cidadão, a moradia, foi perseguido, respondeu a processos, 
entre outras coisas. Sendo assim, nada mais justo do que homenageá-lo, 
passando a Rua B a ser Rua Josias Souto, conforme desejo da 
comunidade local. 

Mais do que homenagear pessoas e reconhecer lutas estamos 
resgatando a importância de todos aqueles que contribuíram para a 
formação da nossa história, deixando claro que sa cidade representa, na 
realidade, uma construção de todos nós. 
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